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Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 1989
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Ilustre Senhor Presidente :

Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n-''©64'/89, pa

ra apreciação dessa douta Gamara de Vereadores .

Certo da atenção dispensada, reitero, neste ense

jo, meus protestos de elevada estima e consideração .

Atenciosamente

ri Ferraço

Prefeit^O^ Municipal

Exm-. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da câmara Municipal

câmara Municipal

Nesta
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Estamos encaminhando a apreciaçao dessa Douta Ga

mara Municipal, o Projeto de Lei que reajusta a tabela de remune

ração do Magistério Publico Municipal de Cachoeiro de Itapeml

rim .

Após um.exaustivo trabalho de pesquisa de mercado

desenvolvido pela Coordenadoria de Planejamento Municipal -

COPLAM, concluiu-se que o Magistério Publico Municipal de Cacho

eiro de Itapemlrim esta percebendo salários bem inferiores aos

profissionais da categoria que atuam nas Redes de Ensino Federal,

Estadual e Particular .

Assim, viu-se a necessidade de ser desenvolvida

junto aos professores da rede de Ensino Municipal, uma série de

estudos, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, para

que se viabilizasse uma recomposição salarial, com a finalidade

precípua de extinguir as perdas salariais e a defasagem detecta

das nos estudos preliminares realizados pela Municipalidade .

Senhores Vereadores : concluídas as etapas de

pesquisa de mercado e de estudos entre a COPLAM e SEME, ficou

•'evidenciada a urgência de se propor a essa digna Casa de Leis, um

Projeto de Lei que venha corrigir as distorções referenciadas,

com o objetivo de oferecer um salário mais digno e justo àqueles

que são os responsáveis pela educação da juventude do Município

de Cachoeiro de Itapemlrim .

Podemos ser argüidos a respeito, partindo do fato

de que somente uma categoria de profissionais da Prefeitura Muni

cipal de Cachoeiro de Itapemlrim está sendo beneficiada isolada

mente . Mas, queremos salientar que, em cumprimento à Legislação

Federal, serão repassados para a Educação 25% (vinte e cinco por

cento) de toda a arrecadação mensal e que do total serão utiliza-

eEMUG
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

Secretaria Municipal de Gabinete tel (027) 522-6106/3425 — tlx (027) 3171
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dos até 65% (sessenta e Gineo por cento) para as despesas com

pessoal, mensalmente . Entretanto, e de fundamental importância

deixar claro para os Nobres Edis, que estamos envidando todos os

esforços possíveis para que., em etapas posteriores, resolvermos

aquilo que consideramos prioritário : oferecer ao servidor^ públi

co do Município salários dignos e justos, com vistas a melhoria

da qualidade de vida daqueles que prestam serviços á nossa terra

e a nossa gente .

Por isso contamos com o apoio de Vossas Excelên

cias, para a aprovação unânime deste Projeto de Lei .

Atenciosamente

As^ Ferraç)dori(

Prefeito Municipal
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'íRuisrijba dS^Josiü-^raeí
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIjVO A REAJUSTAR

A TABELA DE REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO ' PÚBLICO

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Caehoeiro de Itapemirim,

Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu sanciono

a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, me

diante Decreto, a reajustar os salários, proven

tos, vencimentos e pensões, do Magistério Publico Municipal de Caehoei

ro de Itapemirim, a partir de 12 de dezembro de 1989 .

§  12 - O reajuste a que se refere o caput deste artigo, será

concedido em caráter emergencial, sob forma de recom

posição salarial da categoria, considerando as perdas salariais e a

defasagem em relação ao Magistério Publico Federal, Estadual e Parti

cular, e ainda, por ser a atividade de fundamental importância para

o desenvolvimento sócio-cultural do Município .

§ 22 - A base de cálculo para o reajuste terá por parâmetro

a utilização do percentual de até 65% (sessenta e

cinco por cento) dos 25% (vinte e cinco por cento) das receitas cor

rentes destinado à Educação sob forma de salários, vencimentos, pro

ventos e pensões e demais despesas com os servidores lotados na Secre

taria Municipal de Educação, inclusive encargos sociais .

§ 32 - Os cálculos de que trata o parágrafo anterior serão

revisados, trimestralmente, por uma Comissão formada

por Servidores Municipais da Secretaria Municipal de Educação e da Se-
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cretaria Municipal da Fazenda, devidamente designada pelo Chefe do Po

der Executivo Municipal .

Artigo 29 - As despesas decorrentes da execução da presente

Lei correrão à conta das dotações específicas

do Orçamento vigente, ficando o Chefe do Executivo autorizado, se ne

cessário, a abrir créditos suplementares .

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 1989

ssis Ferraçoíeodorico

Prefdiitrô Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE_

INICIATIVA:

RELATOR:

gis-bica e Redacao

Le I

Podei" Lxecu-fc i vo

J-jarez Tavares Matt

NO 362/89

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da presente matéria,

pois nada temos a opor nos aspectos iegal e constituciona'.

oO 61!a das Comissões, !3 de dezOTbro de V989

mR martin;PF7

L_

JllAREZ TA;/7\RES f4ATTA

RELATOR

"ad hoc'

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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EDUCAÇÃO , ESPORTES E LAZERCOMISSÃO DE,

PROJETO DE_

INICIATIVA:

RELATOR:

LEI NO 362/89

PODER EXECiiTiVO

ALVARO SCALABRiN

DA n c D c O

Somos favoráveis a aprovaçao da rnaferi a,fendo ein vista que

a valorização dos profissionais de educação esta l igada direta

mente as conoiçoes de trabalho e a própria qual idade de ensino.

!;3C: r I 9 ^)0 A:^sia aas «^omissoes. emn
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bror\ de 1989.
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SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAf^/lENTOS

PROJETO DE L^j

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: Ai VARO F;CA! ARRIM

N9 3Ó2/89

M ̂  ̂
ac! noc

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da maferia.

Saia das Comissões, i3 de d^embro de 1989

RELA

irc n

JOACYR MSC A CRUZ

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE Lei N° 362/89

INICIATIVA: PODER EXECUTIIVO

RELATOR: ÀIVARC SCAIARRlIN "^d Hoc"

PARECER

bomos favoráveis a aprovaçao da maferia»

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1989.

ALVARO SCALAiRIN

RELATÍ

n r4TÔ NKTs^áE Z A S<pE RS^A

JOACYR

RO

CRUZ

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE

—w

Lei
NO 362/89

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Juarez Tavares Matta

PARECER

^  N <%r ^

Somos favoráveis a aprovaçao da presenfe maferla,

pois nada temos a opor nos aspectos legai e constitucional.

Sala das Comissões, 13 de i- '989.dezembro
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LALIRINDO SAS30

MEMBRO

JUAREZ TAVARES MATTA

RELATOR

"ad hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDÜCAÇXo , ESPORTES E LAZER

N8 362/89PROJETO DE in

INICIATIVA:_

RELATOR:

PODER EXECimvn

ÁLVARO SCALABRiN

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da mataria,'fcendo em vista que

a valorização dos profissionais de educação esta l igada diret^

mente as condições de trabalho e a própria qual idade de ensino.

Sala das Comissões, 13 de dezembrom de !9S9.

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

PRESIDENTE / p

ALVAr/o SCALA3R1N

Lator

W1LSOM EM DOS SANTOS

MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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mmWÃ MODIFIGATIVA AO ÃETIGO IS DO PROJETO BE LEI m 362/89,

PE IHiaiATlVA DO PODER EXEOÜÍEIYO ITOIOIPAl.

O Artigo is áo Projeto de Lei n2 362/89, de iniciativa do Po

der Executivo Municipal, passa a ter a seguinte redaçãos

Art, 12 - Pica o Ohefe do Poder Executivo autorizado, me

diante Decreto, a reajustar os salários, proventos, vencimentos

e pensões do Magistério Publico Municipal de .^achoeiro de Itape

mirim, a partir de 12 de novembro de 1989»

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 1989»

J I)LXX^m9L
Álvaro Scalabrin

1 Líder do P.T
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COMISSÃO DE .!!!f;T!r.A

PROJETO DE_

INICIATIVA:_

RELATOR:

Fni! A

■ lüAR

REDÃCAO

AO PROJETO DE LE!

!VARO SCALABRIM

TAVARES MATTA

N° 362/89

PARECER

Somos contrários a aprovacao da m ater i a, urna vez que o Orçamento

nao pode suportar a:

I a emenda.

;pesas cios eteitos retroativos proposto pe^

svoSala das Corn i s

Saia das Com i sso r'F>. 1989.

MARTINS

PRESIDENTE

LAÜRINDG SAS30

P EM D RO

JUAREZ TAVARES MATTA

RELATOR

"ad hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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COMISSÃO DE j.jgj.çA
PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

-EMENDA AO PROJETO

JUADEZ TAVARES f

 DE LE!

ED!L ÁLVARO SCALA3RIM

3fí?/RQ

A^.TTA

PARECER

Somos cctrfcpapios a aprovaçao da ma^fceni a^uma vez que o Opçameirfco

nao pode suportar as despesas dos efeitos retroativos proposto p^

Ia emenda.

Sala das Comissões, 13 de desembro de !9o9«

Sala das Comis zembro de '989,deoe

ÈÈm

ES 1 DENTE

rAURlNDO SASSO

MEMBRO

JUAREZ TAVARES MATTA

RELATOR

"ad hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000


